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PRESID~NCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Hesoluç:'o fl. V 1()~S/9~ 

Atr ihui 11 Câmara Municipal da Calheta a importância de 
595 53·IS50, como apoio financeiro necessário 11 construção du 
C.M. entre a E.M. 527 (Cales e Chada) e a Cova do Arco - Arco 
da Calhela. 

Hcsoluc;:lo fl.v IO~(jI9~ 

Concede aval da Região 11 "Sociedade de Engenhos da Calheta, 
l.dn. ... para garantir uma 0IJL'ra\';1O de crédito caucionada. no 
montante de 10 (XX) 000$00. a coutrair junto do Banco Tona 8.: 
Açorc», S.A.. 

1{csoluc;:1O n.V 1()~7/9~ 

Concede aval da Regiiio 11 "Sociedade de Engenhos da Calheta, 
Lda.... para gnrnnrir uma operação de crédito, no montante de 
25 000 ()(XJSOO. titulada por uma livrunça a contrair junto do 
Banco Toua 8.: Açores. S.A .. 

Hl'soilJc;:jo n.v IO~1l/9~ 

Apruva o mapa de trabalhos a mais da empreitada "Circular da 
Cidade do Funchal- Cota 200 - I' fase· Obras de Arte Especiais". 
pelo valor de 412 434 51OSOO. 

Hesoluç:'o n." 1()~919~ 

Atribui lllfl subsídio. no montante de 5 840 OOOSOO, 11 empresa 
jornal da Madeira. Lda. 

Hesoluc;:'o n.V IOSO/9~ 

Autorrzn a rculização da despesa de 51529 238$00. respeitante ao 
Concurso Público n." 22194. para fornecimento de medicamentos 
ao Centro Hospitalar do Funchal. 

Hesoluc;i"1ll n.· I()SII9~ 

Ali il-ui um suhsídio 11 Cruz Vcrmc] ha l'ort uguexa - De lega\'iioda 
~ bdl'i ra, no valor eh:·1 1'1.7 950S00. destinado a comp.uticip.u' os 
apoios concedidos às famílias vítimas das cheias de Outubro de 
JlH1. 

Hesoluc;i"1O n." IOS2/9~ 

Atribui ao Núcleo de Alunos Madeirenses da Universidade do 
~tinho - NAMUM, a importância de 3(X) (X)()$CX1. como apoio 
financeiro destinado 11 realil.a\';jo da semana da Madeira na 
Universidade do Minho. 

Hl'soluC;i"lo u" IOSJ/9~ 

Autoriza a sociedade "AVÔ 8.: CANÁRIO - Explornção de 
Restaurantes, Lda.... n ceder 'a cxploruçào do Restaurante da 
Cnlhct«, no l'orto Santo. a Maria Danicln Jesus Lopes Rcinccke. 

Resolução n.R 1054/94 
Designa o Engenheiro Carlos Manuel Henriques Camacho. 
representante da Região Autónoma da Madeira na Comissão do 
Domínio Público Marftimo. em substituição do Comandante 
António Silvério de Freitas. 

pnESIJ)I~NCIA DO (;OVEnNO HEGIONAL 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de 
Outubro de 1994. resolveu: 

Atrihuir Câmara Municipal da Calheta. nos termos do à 

disIX1SIO no nU. 2 do artigo 5u• do DecretoLegislativoRegional 
nU. 11/94/M. de 28 de Abril. a importância de 595.534550. 
como apoio financeiro necessário ?I rcaliznção da obra: 
"Construção do C.M. entre a E.M. 527 (Cales e Chada) e a 
Cova do Arco - Arco da Calheta", integrada no Plano de 
Investimentos da referida Autarquia. 

Esta despesa temcabimentona Secretaria 10.Capüulo 50. 
Divisão13.Suhdivisão OI, Classificação Económica08.02.05. 
Alínea A (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência doGoverno Regional. -OPresidente doGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim. 

Resoluçüo II V• l04(i/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 27 de 
Outubrode 191)4. resolveu: 

Aoabrigodo dispostonoartigoT', do DecretoRcgional n". 
2V7lJfM. de 16 de Outubro, conceder o aval da Região ?I 
"Sociedade de Engenhosda Calheta. Ld!", para garantir uma 
operaçãodecréditocaucionada nomontante de 10.000.000500. 
a contrairjunto do BancoToua & Açores. 

Agarantiaa prestarpeloGovernoRegional enquadra-se no 
âmbito das medidas de apoio ?I laboração industrial da cana 
sacarina para o ano de 1994. 

Fica revogadaa Resolução nU. 995fLJ3. de 7 de Outubro, 
As condições essenciais do aval são as que constam no 

respectivocertificado de aval. 
Mais resolveincumbiro Secretário Regional das Pinançns 

de outorgar no respectivo lermo de aval. 

Presidência doGoverno Regional. -OPresidente doGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim. 
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Resoluçüo IIg 
• 10.t7/9.t 

o Conselho do Governo reunido cm plenário cm 27 de 
Outubro de 1994. resolveu: 

Aoabrigo do disposto no artigo 7°.do DecretoRegional nO. 
23(JlJ/M. de 16 de Outubro. conceder o aval da Região à 
"Sociedade de Engenhos da Calheta, Ld' .", para garantir uma 
operação de crédito no montante de 25.000.000S00, titulada 
por uma livrança a descontar junto do Banco Torta & Açores, 

Agarantia a prestar pelo Governo Regionalenquadra-seno 
âmbito das medidasde apoio àlaboração industrialdacana-de
açúcar referente ao ano de 1994. 

Fica revogada a Resolução n",450/94. de 26 de Maio. 
Maix resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças 

de outorgar no respectivo termo de aval. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ng 
• lü.tH/9.t 

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 27 de 
Outubrode 1994.tendoem conta usjustificnçõcs apresentadas 
na respectiva Memória Descritiva c Justificativa resolveu 
aprovaro Mapadc Trnhallmsa Maisdacmprcitada da"Circular 
à Cidade do Funchal - Cota 200 - II. fase - Obras de Arte 
Especiais", pelo valor de 412.434.51OSOO. a acrescer de 1VA 
à taxa cm vigor e pelo prazo de 6 meses, 

Mais resolveu celebrar contrato adicional para a execução 
dos correspondentes trabalhos.com o adjudicntririoda referida 
empreitada. consórcio "Tâmega, SA/Somague. SA", sendo a 
cobertura orçamental assegurada pela rubrica; Secretaria 07. 
Capíllll~ 50. Divisão 04, Subdivisão 03. Classificação 
Económica07.01.04 Y - Construçãode Estradas, Circular do 
Funchal. Cota 200 - 11. Fase. do Orçamento de Receitas e 
Despesasda RAM para o corrente ano económico, 

PresidênciadoGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ng
• 10.t9/9.t 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de 
Outubro de 1994. resolveu atribuir um subsídio no montante 
de 5.X40.000S00 à cmpresaJornal da Madeira. Ld".•destinado 
a viabilizar o funcionamentodaquela empresa. nos termos do 
artigo 2 J9. do DecretoLegislativoRegional nO. Il/94/M.de 28 
de Abril. 

A presente despesa tem cabimento orçamental no 
Departamento 03. Capítulo OI. Divisão 00. Subdivisão no. 
Classificação Económica 05.01.02. alfnca A. do Orçamento 
Regional. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução IIg 
, 1050/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de 
Outubro de 1994. resolveu: 

I - Aprovar e autorizar a realização da despesa de 
51.52\).238500. respeitante ao Concurso Público n". 22/94, 
para fornecimento de medicamentos ao Centro Hospitalar do 
Funchal. 

2 - Dispensar de realização do contrato escrito, nos tcrmns 
da Resolução119

• 21 0/90,de Jde Março,dadoos rucdicamcntos 
serem considerados de primeira necessidade. 

3 - Os encargos orçamentaisrelativos ao alioeconómicode 
1994. têm cabimento no Orçamento do Centro l Iospitalnrdo 
Funchal, na rubrica 3.1.6.5.1. 

PresidênciadoGovernoRegional.-O Presidente doGoverno 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ng
• 1051/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de 
Outubro de 19\)4. resolveu: 

l-Atribuir fi Cruz Vermelha Portuguesa . Delegação da 
Madeira. nos termos do artigo 21°. do Decreto l.cgislm ivo 
Regional nO. I J/94/M.de 2H de Abril, um subsídio eventualde 
4.187.\)50$00,destinado a comparticiparos apoiosconcedidos 
às famílias vítimas das cheias de Outubro de 1\)93. 

2-Estesubsídiotemcabimentona ruhrica950do Orçamento 
do Centro de Segurança Social da Madeira. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçüo IIi. 1052/94 

O Consclho do Governo reunido em plenário em 27 de 
Outubro de 1994. resolveu atribuir ao Núcleo de Alunos 
Madeirenses da Universidade do Minho - NAMUM. a 
importânciade 300.000$00 para apoio à realização da semana 
da Madeira na Universidade do Minho. 

Esta despesa tem a seguinte cabimcntnção orçamental: 
Secretaria05. Capítulo OI. Divisão02. SubdivisãoOI. C6digo 
04.02.01 u. 

Presidência doGovernoRegional. -O Presidente doGoverno 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim, 

Resoluçào u", 1lJ53/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 27 de 
Outubro de I~94. resolveu autorizar a sociedade que gira sob 
a firma "AVO & CANARIO - Exploração de Restaurantes. 
Limitada". concessionária da "Construção e Exploração do 
Restaurante da Calheta em Porto Santo", nos termos da 
Reso.lução nU. 350/90, de 29de Março.a ceder a exploraçãodo 
refendo restaurante. pelo prazo de 3 anos, prorrogável por 
acordo das partes. a Maria Danicla Jesus Lopes Rcincckc, 

A concessionária mantém perante li Região Autónoma da 
Madeiraa responsabilidade pelo cumprimento das obrigações 
contratuais constantesda cscriturapública outorgadaem 24 de 
Abril de 1990. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução IIg 
• 1054/94 

ConsiderandoqueoComandanteAnt6nioSilvériodcFreitas 
passou ~ situação de aposentado. por lal motivo indisponível 
para integrar a Comissão do Domínio Público Marít imo; 

Considerandoserde todoo interesseque a representaçãoda 
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Região na Comnissão do Domínio Público Marítimo seja 
assegurada por técnico da Secretaria Regional que tutela o 
sector: 

O Conselho do Governo reunido cm plenário cm 27 de 
Outubro de llJlJ4. resolveu, ao abrigo do disposto no n2

• 3, do 
art". 52.. do Decreto-Lei n". 300/84, de 7 de Setembro: 

1-Designar o Engenheiro Carlos Manuel Henriques 

Camacho, representanteda Região Autónoma da Madeira na 
Comissão do Domínio Público Marftimo, cm substituição do 
Comandante António Silvério de Freitas. 

2-A presente Resolução produz efeitos lrncdintamcntc e 
revoga a Resolução nQ

, 184/94, de 3 de Março. 

Presidência doGovcrnoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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Preço deste número: 40$00 

ASSINATURAS "O Preçodosanúnciosé de I 15$00 1M"Toda a correspondência relativa a 
linha. acrescido do respectivo IVA. 

aruiucios e a assinaturas do Jornal COmpiol. (Ano) 7 561S00 [Semestral} 3780S00
 
Cada Sorte 2504S00 .. 1252$00
 dependendo a sua publicação do 

Oficialdeve ser dirigida àSecretaria pagamento antecipado a efectuar na 

-Geral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presidência do 
Nlillll'rU4i e Suplemcntos . l'r eço por p:'el:lnJl lOsnO 

Governo Regional da Madeira" A r~lr~ valores acrescem o", portes de correioRegional da Madeira" 
(I'orlorl. n' 2/94 de 2S d. Janeiro) 

Execução gnínca "Jornal Oflciul" 




